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1. Introdução 

- ação penal: principal e complementares.1 

- ações processuais penais de conhecimento: principais espécies.2  

- ações autônomas de impugnação e ações processuais penais de 

conhecimento.3 

    

2. Habeas Corpus (arts. 647 - 667 do CPP) 

- previsão constitucional: art. 5º, LXVIII, da CF. 

- regramento processual penal: art. 647 do CPP. 

- natureza jurídica: ação autônoma de impugnação4: ação constitucional 

protetora do direito de locomoção5. 

- substitutivo de recurso próprio X ilegalidade manifesta.6 

 

3. Revisão Criminal (arts. 621 - 631 do CPP) 

- previsão legal: art. 621 do CPP. 

- natureza jurídica: ação autônoma de impugnação.78 
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4. Mandado de Segurança  

- previsão constitucional: art. 5º, LXIX, da CF. 

- regramento infraconstitucional: art. 1º, caput, da Lei 12.016/2009. 

- conceito doutrinário.9 

- natureza jurídica: ação autônoma de impugnação10 / ação (constitucional) de 

mandado de segurança11. 

- distinção: mandado de segurança X habeas corpus.12 

- mandado de segurança contra ato jurisdicional: noção geral13 e campo 

penal14.  

 

 

 

 

                                                                                                                                                           
7 GRINOVER, Ada Pellegrini; GOMES FILHO, Antonio Magalhães; FERNANDES, Antonio Scarance. 
Recursos no Processo Penal..., p. 241; NUNES DA SILVEIRA, Marco Aurélio. Por uma Teoria da Ação 

Processual Penal: aspectos teóricos atuais e considerações sobre a necessária reforma acusatória do 
processo penal brasileiro..., p. 193. 
8 QUEIJO, Maria Elizabeth. Da Revisão Criminal: condições da ação. São Paulo: Malheiros Editores, 
1998, p. 238-239. 
9 MEIRELLES, Hely Lopes; WALD, Arnoldo; MENDES, Gilmar Ferreira. Mandado de Segurança e Ações 
Constitucionais. 36 ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2014, p. 25-27. 
10 GRINOVER, Ada Pellegrini; GOMES FILHO, Antonio Magalhães; FERNANDES, Antonio Scarance. 
Recursos no Processo Penal..., p. 314; GRINOVER, Ada Pellegrini. Mandado de Segurança Contra Ato 
Jurisdicional Penal. In: _____________. O Processo em Evolução. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 289.  
11 TUCCI, Rogério Lauria. Do Mandado de Segurança contra Ato Jurisdicional Penal. São Paulo: Saraiva, 

1978, p. 33. 
12 TUCCI, Rogério Lauria. Do Mandado de Segurança contra Ato Jurisdicional Penal..., p. 191. 
13 GRINOVER, Ada Pellegrini. Mandado de Segurança Contra Ato Jurisdicional Penal..., p. 288-289. 
14 TUCCI, Rogério Lauria. Do Mandado de Segurança contra Ato Jurisdicional Penal..., p. 175 e 191. 


